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Comissão de Minas e Energia 
 
 

REQUERIMENTO Nº     /2022. 
 
 
 
Requer a realização de audiência 
pública no âmbito desta Comissão, 
para discutir a transferência das áreas 
da Reserva Nacional do Cobre RENCA 
durante os trinta dias de validade do 
Decreto 9.142 de 2017, bem como a 
situação dos processos minerários 
ativos da empresa Vale S/A que 
tramitam na Agência Nacional de 
Mineração. 
 
 
 

  Senhor Presidente,  
 
  Venho requerer a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 255 e 
256 do RICD, ouvido o Plenário dessa Comissão, a realização de Audiência 
Pública para debater a transferência das áreas da Reserva Nacional do Cobre 
– RENCA, bem como, a situação dos ativos minerários pertencentes à 
empresa Vale S/A. 
 
  Para a audiência propomos convidar: 
 

 Representante do Ministério Público Federal; 

 Representante da Agência Nacional de Mineração – ANM; 

 Representante da empresa Vale S/A; 

 José Fernando Presidente da Associação dos Municípios Mineradores – 
AMIG; 

 Wagner Pinheiro - Presidente do Instituto do Desenvolvimento da 
Mineração - IDM Brasil. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  O Presidente Michel Temer assinou à época o Decreto 9.142 de 

2017, que tratava da extinção da Reserva Nacional do Cobre, conhecida como 

RENCA. Durante a validade do decreto todas as áreas minerais constantes 

naquela reserva foram transferidas conforme consta no Diário Oficial da União *C
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daquele período. Isso causou uma repercussão negativa para o Brasil. Após o 

cancelamento do decreto as transferências das referidas áreas não foram 

canceladas, ou seja, foram mantidas conforme as feitas durante a validade do 

decreto, transparecendo que o decreto foi feito apenas para possibilitar as 

transferências das áreas. 

 

  Recentemente, mais uma vez, veio a público os questionamentos 

sobre as referidas transferências, bem como a situação de milhares de áreas 

minerárias que se encontram paralisadas na Agência Nacional de Mineração, 

sendo grande parte dessas áreas, sob o domínio da empresa Vale S/A. 

   

  O objetivo desta audiência pública é discutir a verdadeira situação 

da RENCA e também como estão sendo tratados os milhares de processos da 

Vale S/A dentro da Agência Nacional de Mineração.  

 

  Assim, é de suma importância a realização de audiência pública 

para analisar esta questão com as autoridades competentes.  

 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2022. 

 

Deputado GURGEL 

PL/RJ 
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